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D E C R E T O   N 
o
   587. 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o contido no ofício 

exarado pela Casa Civil, Governo do Estado do Paraná, 

    

                                            R E S O L V E 

 

     Conceder os funcionários abaixo relacionados do Quadro de Pessoal Efetivo desta municipalidade, para 

responderem pelos seguintes cargos, da Secretaria de Estado de Saúde, do Hospital Luiza Borba Carneiro, desta cidade, com ônus de 

vencimento para o órgão municipal, até 31 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

  

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de setembro de 2019. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Nome Documento de Identidade Cargo 

Carlos Alberto Ciola  00032045030 Técnico em Radiologia 

Karina Becker  8.442.252-5 Técnico em Enfermagem 

Maria José Carneiro  9.351.537-4 Técnico em Enfermagem 

Neuza Aparecida Taques Moreira  8.460.305-8 Técnico em Enfermagem 

Selma Aparecida Moreira  8.681.872-8 Técnico em Enfermagem 

Sirley de Oliveira dos Santos  334813037 Técnico em Enfermagem 

Vanclei Assis dos Santos  00065638584 Técnico em Enfermagem 

Verônica Capote Correa  8.509.919-1 Técnico em Radiologia 

Madeson Otávio Barbosa  4.157.045-8 Técnico em Radiologia 

Rosilda Marta Oliveira  6.189.937-5 Técnico em Enfermagem 
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